
Requer ao  Sr.  Prefeito  Municipal
informações sobre o atendimento de
psicólogos  e  neurologistas  para
crianças com Transtorno do Espectro
Autista (TEA).

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Quais motivos justificam o fato de psicólogos da rede de saúde municipal não
estarem atendendo crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)?

2-) Quais motivos justificam o fato de neurologistas da rede de saúde municipal
não estarem atendendo crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)?

3-) Quais  providências  serão  tomadas  pelo  Poder  Executivo  Municipal
objetivando  resolver  o  problema  e  disponibilizar  o  atendimento  de  psicólogos  e
neurologistas para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)?

4-) Qual a previsão para que seja disponibilizado o atendimento de psicólogos e
neurologistas para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA)? 

JUSTIFICATIVA

A Organização Mundial da Saúde (OMS) classifica o TEA como
uma variedade de condições que causam algum grau de comprometimento repetitivo no
comportamento social, na comunicação e na linguagem do indivíduo. 

Estima-se que existam no Brasil cerca de dois milhões de pessoas
portadoras do Transtorno do Espectro Autista. A OMS informa que, no mundo, uma em
cada 160 crianças apresenta o problema. Entretanto, com o aperfeiçoamento de técnicas
de diagnóstico e de notificação, os números tendem a crescer.

A Lei Federal 12.764/2012 trata dos direitos das pessoas com TEA.
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/


O acompanhamento especializado por  equipe multidisciplinar  de
crianças com TEA visa mediar o acesso desses à educação, ou até mesmo ajudá-los nas
relações interpessoais, de acordo com cada caso.

Recebemos reclamações de munícipes em relação a rede municipal
de saúde não disponibilizar o atendimento de psicólogos e neurologistas para crianças com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), justificando assim o presente Requerimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 13 de setembro de 2022.

VANES GENEROSO
Vereadora
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